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PARECER Nº 681/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 95/2021. 

Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, que institui o Fundo 
Municipal de Combate ao Abuso Infantil. 

De acordo com a proposta, o Fundo destina-se a financiar ações de prevenção, resgate 
e tratamento da criança e da família vítima de abuso, em atuação direta do Município e/ou de 
instituições sem fins lucrativos da sociedade civil organizada. A gestão será da Fundação de 
Ação Social, que deverá criar forma de controle e relatório no uso correto dos recursos. As fontes 
de receita serão multas de transações penais dos Juizados Especiais Criminais de São Paulo e 
doações da sociedade civil, dentre outras. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode seguir em tramitação. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, 
da Lei Orgânica do Município, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

De outro lado, consoante o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 
13, inciso I, da Lei Orgânica do Município. 

Em relação à matéria de fundo, o projeto encontra respaldo na Constituição da 
República, que conferiu máxima prioridade à efetivação dos direitos das crianças, conforme 
expressa redação do seu art. 227: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá- los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 

No mesmo sentido, o artigo 229-A da Lei Orgânica do Município de São Paulo: 

“Art. 229-A - O Poder Público Municipal assegurará, em absoluta prioridade, programas 
que garantam à criança, ao adolescente e ao jovem o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 

Sobre o tema, leciona a autorizada doutrina: 

“A proteção à infância, por sua vez, tal como expressamente referida no art. 6°, deve ser 
compreendida em sentido ampliado, pois a proteção constitucional abarca tanto crianças quanto 
adolescentes, como se verifica a partir do disposto no art. 227, inserido no Capítulo VII da CF 
(Da Família, da Criança, do adolescente, do jovem e do idoso), que dispõe no sentido dos 
deveres de proteção do Estado e da prioridade do atendimento aos direitos da criança, bem 
como, no § 1°, I, que o Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, 
com “aplicação de percentual de recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil, onde novamente se verifica o direito à proteção da maternidade e da criança.” (SARLET, 
Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de direito constitucional. 
Saraiva Educação, 2021, p. 722) 
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“A Constituição é minuciosa e redundante na previsão de direitos e situações subjetivas 
de vantagens das crianças e adolescentes, especificando em relação a eles direitos já 
consignados para todos em geral, como os direitos previdenciários e trabalhistas, mas estatui 
importantes normas tutelares dos menores, especialmente dos órfãos e abandonados e dos 
dependentes de drogas e entorpecentes (art. 227, § 3°). Postula punição severa ao abuso, 
violência e exploração sexual da criança e do adolescente. (SILVA, José Afonso da. Direito 
constitucional positivo. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 823) 

Assim, conclui-se que o projeto é compatível com o ordenamento jurídico pátrio, não 
havendo que se falar em inconstitucionalidade. 

Para ser aprovado o projeto dependerá da realização obrigatória de pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas durante a sua tramitação, bem como do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros desta Casa, nos termos dos artigos 41, inciso XI, e 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica 
do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/06/2023. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/06/2023, p. 332 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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